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PORTARIA N* 194 DE 2 5 DE OUTUBRO DE 2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1s Suspender o atendimento ao público no período de 20 de
dezembro de 2013 a 2 de janeiro de 2014, sem prejuízo da distribuição regular
de processos e da análise de requerimentos de urgência, na forma prevista
pelo Regimento Interno.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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